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                                   EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0014/2026 
                                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00251.11.07.350.2026 

 
 
Torna-se público que a  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI-BA, por meio da GERENCIA DE 
AQUISIÇÃO DIRETA E CADASTROS GERAIS- GAD realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, Inciso II nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021 e Decreto Municipal nº 7.903 de 06 de julho de 2023. 
 

Data da sessão: 08/05/2026 

Horario das fases de lances: 10h00min 
Critério de Julgamento: menor preço  

Regime de execução: Empreitada por preço unitário. 
Valor Global Estimado: R$ 14.566,67 (catorze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos). 
Agente de Contratação: Alceny Chaves da Silva de Olivera. 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2. Aquisição de unidade móvel tipo reboque (carreta), especificamente projetada e equipada para o transporte 

seguro, humanitário e técnico de cães e gatos, para atender as necessidades do Centro de Controle de 

Zoonoses (CCZ) do município.  
 

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá em sessão pública on line, conduzido por 
servidor público, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo https://licitanet.com.br/ 
constante da página eletrônica do Licitante Licitações Eletronicas, coordenador do sistema, 
utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo 
segurança em todas as fases do certame.  

2.2 O Edital e Anexos, no sítio https://compras.camacari.ba.gov.br/ e na Plataforma do 
https://www.licitanet.com.br. 

2.2.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para t                        

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com a Prefeitura Municipal de Camaçari ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
2.5  DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
2.5.1  Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos 
os elementos fornecidos, podendo solicitar através do e-mail da Comissão de Contratação: 
gaccmp@gmail.com, até 01(um) dia antes do prazo final para apresentação da proposta, as dúvidas 
sucintas, que serão esclarecidas pela Comissão de Contratação do Município de Camaçari. 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Dispensa Eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.3 O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantidade inferior ao máximo previsto para 

contratação; 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.5.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.5.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.7 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. A apresentação das 

propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações; 

3.9.2 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Dispensa Eletrônica  e 

seus anexos; 

3.9.4 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10   O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.11  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos incisos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 14.133 de 2021; 

4 FASE DE LANCES 

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Dispensa Eletrônica . 

 

4.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

 

4.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou 

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.2 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 

pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado 

ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o 

caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo.  

5.5.1 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.6 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Dispensa Eletrônica e em seus anexos. 

5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1 contiver vícios insanáveis; 

5.7.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.7.3 apresentar preços inexequíveis; 

5.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.4.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Dispensa Eletrônica. 

 

6 HABILITAÇÃO 

6.2 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência deverão ser anexados, por meio de chave de acesso 

e senha, em até 02 horas, após a solicitação do Agente de Contratação, via sistema. 
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6.3 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 

por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, 

ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital; 

6.3.1 As Certidões deverão ter a validade relativa à data de ocorrência do certame, sob pena de 

inabilitação.  

6.4 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
 

6.4.1 Habilitação Jurídica 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 
 
b) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante. 
 
c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade 
de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação 
federal “Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011”. 

 
6.4.3 Qualificação Técnica 

  
6.4.3.1 Apresentação de Atestado(s) de capacidade técnica, conforme a seguir: 

 
a.1) Comprovação de capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 (um) atestado em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

a.2) Os atestado (s) deverá(ao) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
eminente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de 
quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas, quantidade de 
produto fornecido equivalente ao contratado e período da contratação; 

a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios 
ou diretores da concorrente. 
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b) Alvará de Funcionamento e Alvará de Saúde da pessoa jurídica a ser credenciada, expedido pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária. Caso o documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, 
considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses, contados da sua emissão. 

6.4.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
a.1) Caso o participante se encontre em recuperação judicial, será admitida a sua 
participação, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão nº 1201/2020 – 
Plenário – TCU 

 
6.4.5 Documentação complementar 
 
6.4.5.1 Declaração assinada pelo titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, 

de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal conforme Anexo 
VIII.  

6.4.5.2 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento do disposto no inciso VI do 
art. 68 da Lei 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego 
de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

 
6.4.6 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

6.4.7 A regularidade dos documentos exigidos no subitem 11.2.2 será confirmada a autenticidade 
por meio de consulta “on-line”. 
 

 
6.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência 
e autenticação. 
 
6.6 Quando a licitante estiver participando da licitação com a documentação de habilitação de uma filial, 
deverá apresentar os documentos relativos à Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, com a 
Seguridade social e Certidão de Falência ou Concordata da sede da licitante. 
 

6.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Dispensa 

Eletrônica . 

6.10.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar intrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Dispensa Eletrônica. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.6  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

8.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.8 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

8.1.9  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.9.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.10  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.2; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2  a 8.1.6 deste Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Rua Francisco Drummond, s/n.º, Centro Administrativo, Camaçari, Bahia, CEP 42800-500 – Tel./Fax: (71) 3621-6665/6704 – Página 9 

 

 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.7 

a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Dispensa Eletrônica não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11 as peculiaridades do caso concreto; 

8.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com  

8.17 o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.18  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.19 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.20 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
9. REAJUSTAMENTO  
 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
9.2 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de 
ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos 
 
9.3 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
9.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

9.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

9.5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

9.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso; 

10.1.2  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3  fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.2 As providências dos subitens 10.1.1 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário 

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento 

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação 

10.8 As normas disciplinadoras deste Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico 

10.12 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital poderão ser feitos à COMPEL, através do 

e-mail: gaccmp@gmail.com ou telefone (71) 3621-6665/6704. O Edital e todas as informações serão 

disponibilizado no Portal de Compras do Município, compras.camacari.ba.gov.br. 

10.13 Integram este Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11 ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II –  Modelo proposta 

ANEXO III – Dados assinatura contratos 

ANEXO IV – Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição. 

ANEXO V – Declaração Impedimentos do Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

12 REGÊNCIA LEGAL 

12.1  Lei Federal nº 14.133/2021; 

12.2 Lei Complementar 123/06, e suas alterações posteriores; 

12.3 Decreto Municipal n.º 7.903/2023; 
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12.4  Demais normas complementares aplicáveis.  

Camaçari, 06 de maio de 2026 
 
_______________________________ 
Alceny Chaves da Silva de Oliveira 
Agente de Contratação – Decreto nº 8297/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0014/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Secretaria Solicitante 
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1.1.1 Secretaria Municipal de Saúde 

1.2 Aquisição de unidade móvel tipo reboque (carreta), especificamente projetada e equipada para o transporte seguro, 

humanitário e técnico de cães e gatos, para atender as necessidades do Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) do 

município.  

1.3 Tal aquisição visa centralizar essa logística em um equipamento que garanta a biossegurança e o isolamento 

térmico adequado, atendendo às exigências do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e das legislações 

estaduais/municipais que regulamentam o transporte de animais (cães e gatos) vivos, demonstrando conformidade 

técnica do CCZ. 

1.4 Itens, códigos, quantidades e especificações 

 

Item Produto Qtd. Valor U.M Total 

1 3900300043 - UNIDADE MÓVEL TIPO REBOQUE 1 R$ 14.566,6700 UND R$ 14.566,6700 

Descrição: 

UNIDADE MÓVEL TIPO REBOQUE (CARRETA) ESPECIFICAMENTE PROJETADA E EQUIPADA 
PARA O TRANSPORTE SEGURO, HUMANITÁRIO E TÉCNICO DE CÃES E GATOS. REBOQUE 
BAÚ COM 01 (UM) EIXO, MEDINDO 1,50 COMP X 1,20 LARG X 1,20 ALTURA, COM 
DIVISÓRIAS INTERNAS SENDO DUAS DE 0,60 X 0,60 X 1,50 E UMA COM 0,60 X 1,20 X 1,50 

 

 

1.5  O valor estimado é de R$ 14.566,6700 (catorze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos). 

1.6  Os bens objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021 e art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.7  Não será firmado contrato e sim o compromisso de entrega pela contratada, após o recebimento da 
nota de emprenho ou documento equivalente. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição de um reboque especializado justifica-se pela necessidade de centralizar essa logística em um 

equipamento que garanta a biossegurança e o isolamento térmico adequado, atendendo às exigências do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e das legislações estaduais/municipais que regulamentam o transporte de 

animais (cães e gatos) vivos, demonstrando conformidade técnica do CCZ. A aquisição do transporte de cães e gatos, 
no âmbito do CCZ, visa suprir a necessidade operacional de transporte seguro, higiênico e humanitário de animais 

vivos, garantindo a biosseguridade e a conformidade legal nas atividades de campo. 

2.2 O objetivo técnico principal é garantir que o transporte não se torne um vetor de disseminação de doenças (risco de 

contaminação cruzada) e nem cause sofrimento desnecessário aos animais transportados. 

2.3 A necessidade de aquisição do objeto alinha-se integralmente com os princípios estabelecidos pela Lei Federal n° 

8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). A referida legislação estabelece como diretriz do SUS a integralidade, a universalidade e a 

equidade no acesso aos serviços de saúde. Além disso, a Lei n° 8.080/1990 preconiza a descentralização das ações e 
serviços de saúde, conferindo autonomia aos municípios na gestão de seus sistemas de saúde. Nesse contexto, a aquisição 
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do referido objeto é essencial para fortalecer a capacidade do CCZ, promovendo a autonomia local na oferta de serviços 

de qualidade, em conformidade com as diretrizes do SUS. 

2.4 Atualmente o município não dispõe de veiculo próprio, locado ou adaptado para realização de tal atividade, o que 

fragiliza a vigilância em zoonoses vinculadas ao recolhimento e transporte de animais, quando couber, de relevância 

para a saúde pública, em conformidade com a Nota Técnica Nº 13/2024-CGZV/DEDT/SVSA/MS. A seleção e 

especificação técnica do objeto obedecerá aos princípios da eficiência, economicidade e adequação ao atendimento do 

interesse público, observando critérios técnicos que priorizem: durabilidade, facilidade de manutenção nas condições 

locais, compatibilidade com as rotinas de trabalho das equipes do CCZ, conformidade com normas técnicas e sanitárias 
aplicáveis, e disponibilidade de assistência técnica por fornecedores com atuação regional. Ademais, as especificações 

buscarão evitar obsolescência precoce, privilegiando soluções que contemplem ciclo de vida do bem e custos 

operacionais (consumo, manutenção, garantia). Para o reboque, considerar-se-á a necessidade de transpor tanto áreas 

urbanas quanto trechos de acesso rural, devendo o modelo escolhido apresentar condições de segurança, robustez e 

adaptabilidade para transporte de animais (cães e gatos) de relevância para a saúde pública, quando couber, bem com a 

equipe operacional e técnica do CCZ. 

2.5 O compartimento de transporte dos animais (cães e gatos) deve obedecer às normas vigentes para o transporte das 

espécies em questão. Ele precisa ser de compartimentos fechados e ter ventilação apropriada. 

3. FUNDAMENTAÇÃO  

3.1 Esta contratação será regida pelo art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, observando-
se também a regulamentação municipal estabelecida pelo Decreto Municipal n° 7903/2023 de 06 de julho 
de 2023. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, e duzentos e oito 
reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras; (art.182 da Lei 14.133/21 atualizado 
pelo Decreto Nº 11.317 de 29/12/2022). 

3.2. Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e que há regulamentação legal na forma da Instrução Normativa SECES/ME Nº 67, de 8 de 
julho de 2021, devido ao baixo valor e a bem da economia processual, a presente contratação se dará por 
dispensa de licitação, na forma eletrônica. 

3.3. Na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) tem (grifamos): 

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

3.4. Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa 
de licitação, da baixa complexidade do objeto, não havendo necessidade de 
requisitos complementares, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1 Os produtos deverão ser entregues no Centro de Controle de Zoonoses, localizado na Rodovia Ba 512 Km 2, s/n , 

Santo Antonio, BA, 42810-440 (próximo ao CEPED) 

4.2 PRAZO DE ENTREGA 
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4.2.1 A entrega deverá ser realizada em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de recebimento da nota de 

empenho ou documento equivalente 

4.3 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.3.1 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho ou 

documento equivalente da unidade gestora da despesa. 

4.3.2 Após a entrega dos produtos pelo fornecedor, a Secretaria de Saúde fará a verificação das condições dos produtos. 

Não satisfeitas todas as condições para a aceitabilidade, a Secretaria de Saúde fará a devolução dos produtos, devendo 

o fornecedor fazer a sua reposição imediatamente. 

4.3.3 A Secretaria de Saúde reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação dos documentos fiscais 

legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo órgão solicitante da despesa, relativo aos produtos efetivamente 

fornecidos de acordo com os quantitativos solicitados na ordem de fornecimento ou documento equivalente  

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1 Da contratada 

a) Fornecer o objeto de acordo com a especificação e as condições estabelecidas na proposta 

b) Cumprir os prazos estipulados para entrega do objeto, substituindo-o às suas expensas, no prazo fixado, 
quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções 

c) Os produtos deverão ser entregues lacrados, de forma a proteger o material da ação da luz, poeira e 
umidade. A empresa deverá substituir as embalagens que apresentarem violação de qualquer espécie 

d) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com as 
especificações constantes da proposta. 

6.2 Da Contratante 

a) Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessários à execução do objeto 

b) Comunicar a contratada, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

c) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos na proposta 

d) Assumir, receber o objeto no prazo e condições estabelecidos na proposta 

7. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES A PROPOSTA 

7.1 A unidade móvel deverá ser entregue em perfeitas condições conforme manuais do fabricante, com tanque de 

combustível cheio, com licenciamento e documentação necessária, no momento da entrega, para circulação de veículos 

automotores no território nacional. 
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8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ação: 4023: GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Natureza da despesa: 44905200: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 15001002 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO DESTINADO A DESPESA COM AÇÕES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 0014/2026 - COMPEL 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Á PMC – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
 

 
DISPENSA 

ELETRÔNICA 
N.º 0014/2026        

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

NÚMERO DO C.N.P.J.: TEL/FAX: 

PESSOA PARA CONTATO: 

 
OBJETO: Aquisição de unidade móvel tipo reboque (carreta), especificamente projetada e equipada para o transporte seguro, 

humanitário e técnico de cães e gatos, para atender as necessidades do Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) do município.  
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Item Produto Qtd. Valor U.M Total 

1 3900300043 - UNIDADE MÓVEL TIPO REBOQUE 1 R$ 14.566,6700 UND R$ 14.566,6700 

Descrição: 

UNIDADE MÓVEL TIPO REBOQUE (CARRETA) ESPECIFICAMENTE PROJETADA E EQUIPADA 
PARA O TRANSPORTE SEGURO, HUMANITÁRIO E TÉCNICO DE CÃES E GATOS. REBOQUE BAÚ 
COM 01 (UM) EIXO, MEDINDO 1,50 COMP X 1,20 LARG X 1,20 ALTURA, COM DIVISÓRIAS 
INTERNAS SENDO DUAS DE 0,60 X 0,60 X 1,50 E UMA COM 0,60 X 1,20 X 1,50 

 

 

 
 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços 
ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: os 
custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; 
contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais CIF/Camaçari; 
seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA – 
120 DIAS  

ASSINATURA DO FORNECEDOR 

Prazos de entrega conforme 
indicado no campo IV – Dados do 
Edital. 

Condições de pagamento 
conforme indicado no campo VI – 

Dados do Edital 

 
_________________,  ____/____/_____     

__________________________ 
 LOCAL                         DATA                       ASSINATURA/CARIMBO 

 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA ELETRÓNICA Nº 0014/2026 

ANEXO III– DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

PROPONENTE 

NOME DA 
EMPRESA 

 

C.N.P.J. N.º  

ENDEREÇO  

TELEFONE  FAX  E-MAIL  

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

NOME COMPLETO  
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C.I. N.º  

C.P.F. N.º  

PROFISSÃO  

NACIONALIDADE  ESTADO CIVIL  

ENDEREÇO RESID.  

 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO  N.º DO BANCO  

NOME DA AGÊNCIA  N.º DA AGÊNCIA  

N.º CONTA CORRENTE  

 
 
 
 

__________________, _____ de _________________ de _______. 
                                         Local e data  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 0014/2026  
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal N.º 14.133, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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Camaçari, ______ de _________________________ de _____. 

 
 
 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 0014/2026  
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
 

A empresa _______________________________ , declara para os devidos fins licitatórios que não incursa 
nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
 
 
Camaçari, ____ de ___________ de 2026.  
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NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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